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TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nsº 015/2024 e 26/2024


O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene – CIMAMS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.514.537/0001-90, com sede à Avenida Governador Magalhães Pinto, nº 4.000-A, Bairro Jaraguá, Montes Claros/MG, neste ato representado por seu Secretário Executivo, o senhor Ricardo Antunes Magalhães, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas,

CONSIDERANDO o disposto no art. 28, inciso I, do Decreto Federal nº 11.462/2023, que prevê o cancelamento do registro do fornecedor quando este descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

CONSIDERANDO a cláusula 10.1 da Ata de Registro de Preços nº 015/2024, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 011/2024 e Ata de Registro de Preços nº 026/2024, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 019/2024 que trata da obrigatoriedade de manutenção das condições de habilitação da empresa;

CONSIDERANDO a perda da condição de concessionária da marca Volkswagen pela empresa Reauto Representação de Automóveis Ltda., inscrita no CNPJ nº 17.282.963/0002-09, condição esta indispensável para o cumprimento do objeto da ata;

CONSIDERANDO que a empresa foi regularmente notificada para apresentar defesa, sendo-lhe garantido o contraditório e a ampla defesa nos termos do §2º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023;

CONSIDERANDO que a manifestação apresentada pela empresa não apresentou justificativa legalmente aceitável para manutenção do registro, tampouco configura sucessão jurídica ou permite substituição da fornecedora por outra empresa não participante do certame;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam canceladas a Ata de Registro de Preços nº 015/2024 e 26/2024, firmada com a empresa Reauto Representação de Automóveis Ltda., em razão do descumprimento das condições pactuadas, nos termos do art. 28, inciso I, do Decreto nº 11.462/2023.

Art. 2º Ficam suspensas todas as contratações derivadas da referida ata, devendo os municípios consorciados serem imediatamente notificados quanto à sua ineficácia a partir da publicação deste termo.

Art. 3º Determina-se a realização de nova licitação, com a máxima brevidade, para suprir as demandas originalmente previstas nas referidas atas.

Montes Claros/MG, 14 de julho de 2025.

Ricardo Antunes Magalhães
Secretário Executivo do CIMAMS
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